CVM Comissao de Valores Mobiliarios

DELIBERACAO CVM N° 137 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1991.

O PRESIDENTE DA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM torna publico que o
Colegiado, em reunido realizada nesta data, e com fundamento nos artigos 11, paragrafo 2° e 16, item VI
do Regimento Interno,

DELIBEROU:

Alterar os itens |, alinea “a”, e Il da Deliberacdo CVM n° 132, de 22.08.91, que passam a vigorar
com a seguinte redagéo:

a) A Diretora Flora Valladares Coelho:

- Superintendéncia Administrativa (SAD);

- Geréncia de Orcamento e Financas (GAF);
- Geréncia de Recursos Humanos (GAH);

- Geréncia de Servigos Gerais (GAG);

- Centro de Informatica (CDI);

- Centro de Documentacdo (CDD);

- Corregedoria Administrativa (CGA)”

“Il — Vinculam-se diretamente a Presidéncia:
- Chefia de Gabinete da Presidéncia (CGP);
- Secretaria do Colegiado (SEC);

- Superintendéncia Juridica (SJU);

- Geréncia Juridica 1 (GJ1-RJ);
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- Geréncia Juridica 2 (GJ2-SP);

- Superintendéncia de Relag6es Institucionais (SRI);

- Geréncia de Relagdes Institucionais (GRI);

- Superintendéncia de Estudos e Projetos Econdmicos (SPE);

- Geréncia de Estudos e Projetos Econdmicos (GPE)”

Original assinado por
ARY OSWALDO MATTOS FILHO
Presidente



